Quem tinha direito a Tarifa Social de Energia Elétrica

Os consumidores residenciais que consumiam até 80 kWh mensais; e 0s
que consumiam de 80 até 220 kWh, desde que estivessem aptos a receber
beneficios de programas sociais para baixa renda do governo federal. A
tarifa social foi estabelecida pela lei 10.438/2002 e regulamentada pela
Agéncia Nacional de Energia Elétrica (Aneel) pelas Resolugcbes 246/2002;
485/2002; 694/2003 e 315/2008.

Quem tera direito a Tarifa Social de Energia Elétrica

Todos os consumidores de energia com renda familiar mensal per capita de
até meio salario minimo e que estejam incluidas no Cadastro Unico para
Programas Sociais do Governo Federal (CadUnico) serdo beneficiarios da
tarifa social.

De acordo com a nova lei, a Tarifa Social caracterizada por descontos
incidentes sobre a tarifa aplicavel a classe residencial das distribuidoras de
energia elétrica, sera calculada de modo cumulativo, conforme indicado a
seguir:

| - para a parcela do consumo de energia elétrica inferior ou igual a 30
(trinta) kWh/més, o desconto sera de 65% (sessenta e cinco por cento);

Il - para a parcela do consumo compreendida entre 31 (trinta e um)
kWh/més e 100 (cem) kWh/més, o desconto serd de 40% (quarenta por
cento);

Il - para a parcela do consumo compreendida entre 101 (cento e um)
kWh/més e 220 (duzentos e vinte) kWh/més, o desconto sera de 10% (dez
por cento);

IV - para a parcela do consumo superior a 220 (duzentos e vinte) kwh/més,
ndo havera desconto.

Também sera beneficiaria da Tarifa Social de Energia Elétrica a unidade
consumidora habitada por familia inscrita no CadUnico e com renda mensal
de até trés salarios minimos que tenha entre seus membros portador de
doenca ou patologia cujo tratamento ou procedimento médico exija uso
continuo de aparelhos, equipamentos ou instrumentos que dependam do
consumo de energia elétrica.

A nova regra também inclui familias indigenas e quilombolas inscritas no
CadUnico. Elas terdo direito a desconto de 100% (cem por cento) para 0s
primeiros 50 (cinquenta) kWh/més consumidos.



